
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Leste
Mineiro - SUPRAI\{/LM

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL QUE A
EMPRESA LATICÍNIO LACBOM LTDA., F'IRMA
PERA}ITE O ESTADO DE MINAS GBRAIS, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
B DESETIVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, NESTE ATO
REPRBSENTADA PELA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DE REGULARIZAçAO AMBIENTAL DO
LESTE MINEIRO

LAT'ICiNIO LACBOM LTDA., inscrita no CNPJ no 03.862.60710001-79, com sede na Rua
Januária Santos, no 311", Bairro Vila Boa Sorte, Município de Malacacheta/MG, CEP 36690-
(XX), aqui representada na forma estabelecida em seus atos constitutivos, através do sócio
administrador, Sr. Joanísio Ferreira de Freitas, brasileiro, empresário, CPF 242.377.446-04,
CI no M817220 SSP/MG, com endercço na Rua Januária Santos, nn 311, Bairro Vila Boa Sorte,
Município de MalacachetalMG, CEP 36690-000, doravante denominada simplesmente

"ENIPRESA", com fulcro nos artigos 48, 63 e 76 do Decreto n." 44.84412008, firma o
presente Termo de Compromisso de Aiustamento de Conduta, título executivo extrajudicial
conforrne art. 50, § 6o da Lei Federal n3 7.347, de 24 de julho de 1985, corn a modificação
introduzida pelo art. 113 da lri Federal n." 8.078 de 11 de setembro de 1990 c/c art. 585,
inciso II, do Código de Processo Civil perante o Estado de Minas Gerais, por intermédio da

Secretaria de Estado do Meio Ambiente r; Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, com sede

na Ilodovia Prefeito Américo Gianett, Bairro Serra Verde, Cidade Administrativa, Edifício
IVIinas, em Belo Horizonte, inscrita no CNPJ sob o no. O0.95740410001-78, neste ato
representada pela Superintendente Regional de Regularização Ambiental do l,este Mineiro,
Sra. IVIaria Helena Batista Murta, brasileira, divorciada, advogada, portadora da CI n.o M-
587.911, inscrita no CPF sob o n." 308.641.196-15, MASP n." 1.186.625-8, residente e

<lomiciliada em Governador Valadares/MG, conforme delegação de competência estabelecida
pela Resolução SEMAI) n.o 1095, de 23 de dezembro de 2009, doravante denominada
*SUPRAM/LM", com sede na Rua Vinte e Oito n.o L00, Bairro: Ilha dos Araújos, no

Município de Governador Valadares/MG, nos termos e condiçóes a seguir expostas.

CONSIDERANDO que em 2911212013 o empreendedor formalizou nessa Supram/LM
processo de Licença de Operação Corretiva (LO) para a atividade de Preparação do Leite c
fabricação de laticínios) código D-01-06-6 da DN-COPAM 7412004, gerando o P.A.
3126t2005t004t2013. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
Superintendência Regional de Regularizaçáo Ambiental do Leste
Mineiro - SUPRAM/LM

CONSIDERANDO que após autuação do órgáo ambiental, o empreendedor solicitou a

lavratura de um Termo de Ajustamento de Conduta com o mesmo, visando à continuidade das

atividades;

RESOLVE esta Superintendente firmar o presente Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)
com a "EMPRESA" conforme as cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e prazos de funcionamento

da atividade exercida pela EMPRESA até a sua regularizaçáo ambiental, conforme

determinação do art. 16, § 9o, da Lei no 7.77211980, introduzido pela Lei no L5.972,.de 12 de

janeiro ae ZOOO, de acordo com o cronograma de execução constante da CLÁUSULA
SEGUNDA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ COMPROMISSO AJUSTADO

Pelo presente, a EMPRESA, LATICÍNIO LACBOM LTDA., perante a SUPRAM/LM,
compromete-se a executar as medidas e condicionantes técnicas em relação à atividade

potencialmente degradadora e poluidora que exerce, de modo a cessar, corrigir ou mitigar os

efeitos negativos sobre o meio ambiente, observando rigorosamente o cronograma físico-
financeiro a seguir estabelecido.

Adequação Prazo

Apresentar relatório técnico/fotográfico comprovando a

conclusão da implantação e o funcionamento da Estação de

Tratamento dos Efluentes (ETE) juntamente com ART

(original ou cópia autenticada) do profissional responsável

pelo projeto e comprovante de quitação.

60 dias

Apresentar relatório técnico/fotográfico comprovando

adequação do piso da área próximo a plataforma de

embarque do leite.

60 dias
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GOVERNO DO ESTADO D[, MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Leste
Nlineiro - SUPRAIWLM

Apresentar relatório técnico/fotográfico que comprove

instalação do depósito temporário de armazenamento dos

resíduos sólidos, Classe I e II, conforme normas técnicas

da ABNT.

60 dias

cLÁusuLA TERCETRA - DAS COIIDIÇOES OPERACTONATS

Nos limites permitidos para a operação do empreendimento a que se refere a CLÁUSULA
SEGUNDA e, observado o estrito cumprimento do termo de ajustamento de conduta
estabelecido, a EMPRESA se obriga, ainda, a cumprir as seguintes condições: .

1. Não sofrer qualquer autuação por descumprimento da legislaçáo ambiental e/ou
florestal e de recursos hídricos, na vigência do presente termo;

2. Não modificar ou descaracterizar nenhum dos itens estabelecidos pelo órgão ambiental,
sem prévia autorização do órgão;

3. Não dar início a rrenhuma ampliação ôu modificação do empreendimento sem consulta
prévia ao órgão ambiental;

4. Atender às informações solicitadas pelos técnicos da SUPRAM lrste Mineiro;
5. Náo paralisar o andamento do Processo Administrativo COPAM n"

312612005100412013 para obtenção da Licença de Operação em Caráter Corretivo
(LOC) sem prévia anuência do órgão ambiental.

CLÁUSULA QUARTA _ DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO DB
AJUSTAMBNTO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa, neste termo de
,ajustamento implicará, de forma isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

a) Suspensão total e imediata de suas atividades;
b) Multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

PARÁGRAFO ÚNICo:

A eventual inobservância pela EMPRESA de qualquer das obrigações, condições e prazos
estabelecidos no presente TERMO, desde que resultante de caso fortuito ou força maior, na
forma tipificada no artigo 1058 do Código Civil llrasileiro, não constituirá descumprimento do
presente, devendo ser imediatamente comunicada e justificada à SUPRAM, que, se for o caso,
fixará novo prazo para o adimplemento da obrigação não cumprida.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
Superintendência Regional tle Regularização Ambiental do Leste
Mineiro - SUPRAM/LM

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento é de até 01(um) ano contado da data da assinatura

deste termo.

PARÁGRAFO UNICO

O prazo de vigência previsto no "copul" desta CLÁUSULA poderá ser prorrogado, uma única

vez, por até o mesmo período, desde que devidamente justificado.

cLÁusuLA sExrA - DA ExECUÇÃo JUDICIAL

A inexecução total ou parcial do presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

Ambiental implica na sua rescisão de pleno direito e ensejará a sua remessa ao órgão jurídico

competente do Estado de Minas Gerais, para a execução judicial das obrigações dele
' decoirentes, como TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, na forma do disposto pelo

artigo 5o § 6" da Lri Federal nP 7347, de24 dejulho de L985, com a modificação introduzida

pelo art. 113 da Lei Federal n.o 8.078 de 11 de setembro de 1,990, e art. 585, inciso II do

Código de Processo Civil, sem prejuízo das sançóes penais e administrativas aplicáveis à

espécie.

CLÁUSULA SBTIMA _ DOS DOCUMENTOS

Todos os documentos referidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, depois de rubricados

pela EMPRESA e pela SUPRAM/LM, passarão a fazer parte integrante deste instrumento,

como se transcritos fossem.

CLÁUST'LA OITAVA _ DO PRAZO PARA REGISTRO

O empreendedor compromete-se a realizar o registro deste instrumento junto ao Cartório cle

Títulos e Documentos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do presente

instrumento e protocolizar na SUPRAM/LM.

CLÁUST'LA NONA - FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte - MG para dirimir as questões decorrentes do

presente Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 03 (três) vias de

igual teor e forma na presença das testemunhas que também assinam, devendo ser o mesmo

registra«lo no Cartório de Títulos e Documentos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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GOVERI{O DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
Superintendênci:t Regi«rnal de Regularizaçáo Ambiental do Leste
Mineiro - SUPRAM/LIU

Governador Valadares, 17 de 2015

MARIA HELENA AM RTA
DO LESTi] MINEIRO
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
RUA CASSIANO TERRA N"122-A - CENTRO - Malacacheta-MG

Vitoria C. Batista de Figueiredo-Oficial

Livro B

Registro de Termo de compromisso, digitalizado com o seguinte teor:

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS 6ÉRAIS
sEcRETARtA DE EsrADo De MEto ÂMB|ENTE E DEsENvoLvtMENTo susreurÁvrl
supeRllrrEnDÊnctA REctoNAt DE MElo ÂMEtÉNTE- SuPRÂM-IM

PRIMEIRO TERMO ADTTIVO AO NSTRUMENTO DE

ÂJUSTAMEI{TO DE CONDUIA AMEIENTAL (ÍAC} QUE

EMPRESA LATCÍNIOS LACBOM ITDA. FIRMA PERAT{TE O

E§TADO DE MINAS GERÀIs, ATRAVÉS DA SECREHRTA DE

EsÍADO DE MEIO AMB]ENTE E DESEN\/9TVIMENTO

susrEí{TÁvEL (sElrADl, NEsrE ATo REPRESENTADA PEIÁ

SUPERTNTENDeNOA REGIOI{AL DE REGUIÁRIZÂçÃO

AMBIEilTAL DO LESÍE MTNEIRO.SUPRAM/TM.

O Estado de Minas 6ereis, por interméiio da SECRFTARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E

OfSfnVOluruEilTO SUSTENÍÁVEL - SEMAD, inscrita n'o CNPJ'sob o n.e 00957404/0001-78, neste

ato representada pelo Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Leste Mineiro, 5R.

EOUARDO SILVA ATAÍDE, brasileiro, §olteirq Bíólogo, portador do RG n.e MG-10586247, inscrito no

CpF sob o n.s 035192516-65, MASP n.*1427516-8, resídente e domiciliado em Governador

Valadares/MG, conforme delegação de competência estabelecida por ato publicado na lmpíensã

Oficial de Minas Gerais (|OF/MG), Diário do Executivo, Caderno 01, em 25 de junho de 2016, pág.03,

doravante denominada "SUPRÂM-LM', com sede na Rua OÍto n.s 146, llha dos Araújos, cidade de

Governador Valadares/MG, CEP.:35.020-700 e lÁTlCíNlO IÁCBOM LTDÂ,, inscrito no CNPJ ne

03.862.607/0001-79, com sede na Rua Januária Santos, ne 311, Bâirro Vila Boa Sorte, Município de

Malacacheta/Mc, CEP 36690{00, aqui representado na Íorma estabeleclda ern seus atos

constitutivos, através do sócio administrador, SR. JOAI{ÍSIO FERREIRA DE FREITAS, brasileiro,

empresário, cPF242,377.446-04, cl ns M817220SSP/MG, com endereço na Rua Januária Santos' ne

311, Bairro Vila Boa Sorte, Município de MaladachetA/Mc, CEP 36690-000, denominado

simplesmente 'EMPRESA", resolvem firmar-o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO |NÍRUMENTO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC), aisinado Em 77/g9/2015, com força de título executivo

extrajudicial, lÍquido, certo e exigívei, nos termos e disposiçôes do art. 585, inciso ll, do Código de

Processo civil; do art. 5e, inciso ll, e § 69 do da tei Federal n'c 7 '347185 e suas alterações posteriores'

da Lei Federal n.s t2.65L/2012 e suas alterações posteriores; da Lei federal n.e 9.605/98 e seu

Decíeto regulador n.e 6.514/2008, da Lei Estadu al n.g 2O.97212013; do Decreto Estadual44.844/2OO8

e demais legislações pertinentes, se obrigando ao cumpfimento do presente termo, sob pena das

cominações legais, fazendo-o mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSUIA PRIMEIRA - OO OBJETO

CONSIDERANDO que em 2glty21l3 o empreendedor formalizou nessa Suprarn/LM processo de

Licença de Operação CorretÍva (tO) para a atividade de Preparação do Leite e fabrlcação de latícínios

(Código D-01-06-6 da DN-COPAM 7412004L gerando o P.A. 3126/20O5|00412013;

coNstDERANDO que a EMPRESA firmou em l!/Ogtzí)Isum TAC com pralo de vlgêrrcla de ate 01

(um) ano, para fins de conünuidade da operação do empreendimentol;

CONSTOERANDO que o erhpreendedor solicitou a prorrogação do TAC conforme se verifica do

Protocofo SlAM n.c0919723/76 de 1710812016.

tlnstrumento originário registrado no Cartório de TÍtulos e Documentos da comarca de Malacâcheta em

22/Og/2OtS - Protocolo fls. 103, 1.1A, i,cao4O I ReiÊ§tro LsB, fl§. 16v. n.e1744.

Tel: (33) 3271-4988
Rua oito, n.,'146, llha dos AraúJo§.Governador \bladaret MG, cEP: 35020-700

- corí€io Eletrônlco: 5uoÍam.le-§te@-Egioã!nbiêntê.me. Êov'bí

ü'Pát. 1 d€ 3

/t\

BEcrsrRoi}\

AROT'I\,A
80c 3?455

Emo : R$ 104,75 TFJ: R$ 58,80 Rec -- R$ R$ 0,00 Total: R$ 169,83

Averbado neste cârtório o documento aci
número de registro, livro e folha acima. Dou

.seu inteiro teor, conforme número de ;rrotocolo,
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
RUA CASSIANOTERRA N'122-A - CENTRO- Malacacheta-MG

Vitoria C. Batista de Figueiredo-Oficial

Livro B

Registro de Termo de compromisso, digitalizado com o seguinte teor:

eoverino oo EsrADo DE MtNAs GERAIS

sEcREÍÂ,RrA OE ESTAOO DE MElo AMBIENTE E DESENVowII!4ENTO SUSÍEMrÁVEI

supenurrgrp!troA nEGtoilAr DE MEto ÂMBlEIrírE- SuPRaM-tM

CONSIDER|NDO que o instrumento ílrmado em !7/O9/2OL5 encontra-se vi8ênte conforme se

depreende da Cláusula Quinta - Oo Prazo ile Vigência; 
/

CONSIDERANDO que o prazo de vigência do TAC poderá ser prorrogado, uma Única vez,.por'até o

mesmo período, desde que devldamente justiflcado conforme se verlfica do parágrafo único da

Cláusula Qulnta - Do Prazo de Vigência;

CONSTDERANDO que o pedido funda-se na necessidade em instrumentallzar iunto ao órgão

am bienta I as inforrnaçôes complem entares reiteradasi

CONSIDÉRANDO que o empreàndedor vem cumprindo as obrigações e adequaçôes estabelecidas na

Cláusula Se6unda - Do Compromisso Aiustado;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar que e EMPRESA desenvolva sua aüvidade de forma

regular.

DECIDE:

promover o pRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TAC firmado em t7lu9/2075, tendo como objeto a

prorrogação do prazo de vigência da "cúusuLA Qult{rA - Do PRAzo DE vlcENclA"'

CúUSUTÂ SEGUNDA - DO PRÂZO DE UGÊNCN

Fica prorrogado pelo prazo de 12 Ídozel meses. contados a partir do Yenciment9 do initrumento

orÍginalmente firmado - com vencimento. em 17-lOgl@1§ - o prazo conüdo na CúUSULA QUINTA -
DO PRAZO DE VIGÊNCh do TAC firmado entre a EMPRESA e a SUPRAM-LM, passando seu

vencimento a ocorrer em Wl@.ou até a concessão da Licença de Operação Corretiva (LOC) a

que se refure o P.A. 3126/20051004/2013, observando-se o oue ocorrer primeiro.

CIÁUSUtÂ T€RCEIRA - DAS DEMAIS CúUSUIÁS COIVTRATUAIS

permanecem inalteradas e em pleno,vlgor todas as demais cláusulas e condições do termo inicial,

naqullo em qup não conÍlitarem com este instrumento.

cúusurÁ quARTA - DÂ OBR]GAçÃO DECORhENTE DO TERMO AOlTlvO DO TAC

O representante legal da EMPRESA, que firma o presente termo, compromete'se . l.".iiza, o

protocolo do pedido registro deste instrumento junto ao Cartório de Registro de Títulos e

. Documento§ no pÍazo de até 05 (clnco) dlas úteis contados da data de assinatura, bem como,

promover o protocolo na SUPRAM/IM do Aditivo ao TAC devidamente registrado em. cartório no

prazo de até 05 (cincol dias úteb çontados da data do retistro do mesmo'

Ruâ n. Araújos, MG, 35020-700

Tel: (33) 3271-4988 - CorrelP Eletrônlco: suor?.m.L?ste@meioembi€nte'mq.Eo.Y'br
Pá9.2 de 3
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
RUA CASSIANO TERRA N'122-A - CENTRO - Malacacheta-MG

Vitoria C. Batista de Figueiredo-Oficial

Livro B

Registro de Termo de compromisso, digitalizado com o seguinte teor:

GOVERNO DO ESTÂDO DE MINA§ GERÂIs

SECRETARN DÉ EÍADO OE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTTTWÁVCT

supERrNTE{rlD€Ncil Bretotrll. D[ MElo AI\iE]EHIE- SUPRAM'IM

CIÂUSULÂ qUINÍA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG, para dirimir qualquer questão oriunde deste

instrumento, renunciando as partes qua§uer outro, por mais privileBiado que seia.

Assim, iustos e acordados, as partes assinam este Termo Aditrvo em 3 (três) vias de igual teor, na

presença das testemunhas abaixo, que a tudo assistiram e que tambem o subscÍevem, para todos os

efeitos de Direito.

Governador Valadares, 25 agosto de 2015.

SUPERINTENDENTE REGIONAT DE

MASP 6-8

.,'Ttr,^lMfl',;l'o'*'
cPF 242.377.446-04

TESTEMUNHAS:

o FREITAS

72

\í r rrqvra vr Er n#FÊhhYfDEs DA sr LVETRA

cPF 001.733.226-54

Rua Oito, n,'146, I Governâdor res, MG, CEP:35020-700

Tel: (33) 3271{988 - CoÍreio Életronico: suoram.leste@meisarlblcltg,u, Ê!
Pá8.3 de 3

E0c 39457

Emo : R$ 104,75 TFJ : R$ 58,80 Rec : R$ 6,28 Des: R$ 0,00 Total: R$ 169,83

Averbado neste cartório o documento acima, digitalizado em seu inteiro teor, conforme número de protocolo

número de registro, livro e folha acima. D'su fé.Malac

Jose do

NIG,2610812016

DE

AMBIENTAL DO LESTE MINEIRO

Rbê: 00ü1794,i'".,

Livro: BS At/-CI0001

F,olha:49, ,Pu*t 3

Data:. 26il0-E-120 1 6, .,.'

0002112



t-

?a?73.

,$?

:-i

{
il9

f)'

o

CARTORIO VITÔRIA

CNPJ: 09.098.209/0001-04
RUA CASSIANO TERRA NO'I22.A - CENTRO

Fone: (33)35í4-1940
VitoÍia C. Bâtista de Fioueiredo - Oficial

TotalÍ)ê$pÊra$ í:.nc11.4".1eilç l<ecD(nçs

104,75 6,28 58,80 1 69,83

Malaccheta, MG, 26 de agosto de 2016.
Jose do Porto Batista - Substituto

Podêr Judiciário - TJMG - Corrêgedoria Geral dê Justiça
'lo OÍicio cARToRlo VITORIA
Selo Número: AUL9í019

Códioo: 3265.2252.8926.5024
Total de atos: 5 i Emol: 1 1 '1.03 TFJ: 58,80 Total: 1 69,83

Consultê a validadê deste Selo no sile: https://selos.tjmgius.br
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